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ATOS DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L 
Decreto-lei n, 15.734, de 8 de março dc 1946. 
Decreto n. 15.737, de 8 dc tnarço dc 1946. ' . 
Decreto n. 15.738, d*c 8„dc março de 1946. 
Decreto n. 15.739, dè 8 de março de 1946. 
Ato do Interventor Federal. ^ 
U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O * — Decretos 

de 12 e 19 do corrente . 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA — Decretos de 
18 do corrente . 

P A L A C I O D O G O V E R N O — Decreto lavrado no 
Departamento do Serviço Público. 

S E C R E T A R I A DO G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E I N F O R M A 

ÇÕES" — Atos do D i r e t o r G e r a l . 

U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O — Pagamen
tos autorizados. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO E S T A D O 
5.a Sessão ordinária, 19 de ma i o de 194G. 

S E C R E T A R I A S DE EST-ADO 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R — Atos — Títulos de efetivação — 
Requer imentos despachados. 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A — 
D i r e t o r i a do Pessoal — l . a Secção"— Atos e' P o r t a 
r i a s do Secretário — Requer imentos despachados — 
Exped iente — D i r e t o r i a do M a t e r i a l — Requer imen
to despachado — Serviço de Lo t e r i a — Expediente 
— E s c a l a do Serviço P o l i c i a l . 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos a u 
torizados E x t r a t o do Despacho do Secretário — 
Subd i re to r ia G e r a i " — Serviço do pessoal — E x p e 
diente — Depar tamento d a Rece i ta — Expediente — 
Depar tamento d a Despesa — Expediente — Serviços 
Extraordinários — Depar tamento das Ca ixas . E c o 
nômicas — D i r e t o r i a de T o m a d a de Contas — Des
pachos — Ins t i tu to de Previdência — Exped iente — 
Procurado r i a F i s c a l •— Despachos. 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO — D i r e t o r i a do Expediente — Atos 
expedidos — Apos t i l a — Requer imentos despachados. 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÜDE. 'PU
B L I C A — Di re to r ias de Informações — Processos 
despachados — D i r e t o r i a dò Exped iente — Licença 
concedida — Atos — Depar tamento .de Educação — 
Expediente ~ - Depar tamento de Saúde — E x p e 
diente . 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
\ • 

P R E F E I T U R A DO .MUNICÍP IO D E SA 'O P A U L O 
— Despachos do Prefe i to — Secretar ia de Negócios 
Internos e Jurídicos — P o r t a r i a n . 144 — Despachos 
— Secretar ia das Finanças — B o l e t i m F inance i r o — 
Despachos do D i r e t o r — Secre tar ia de. C u l t u r a e 
Hig iene — Despachos — E d i t a i s . 

Expediente . 

B O L E T I M F E D E R A L 

1NEDITORIAÍS 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

DECRETO N. 15.737j D E 8 D E MARÇO D E 1946 

Extingue cargos excedentes da carreira de 
Médico, da Tabela, III, da Parte Permanente, do 
Quadro Geral, e dá outras providências. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições, 

Decrete; 
Artigo l . o — F i c a m ext intos os seguintes cargos ex

cedentes, que se a c h a m vagos, d a ca r r e i r a de Médico, d a 
Tabela T U , d a Pa r t e Pe rmanente , do Quadro 'Gera l , - a 
que se refere o Decreto- le i n. 14.138, de 18 de agosto de 
1944: 

1 cargo d a classe M , 
8 cargos-da classe K 

11 cargos d a classe J 
Parágrafo único — Para* efeito do que áispõe o a r t i 

go 7 , 0 do mesmo Decreto- le i 14,138, a dotação disponí
vel, em consequência d a extinção de que t r a t a este a r t i 
go, será levada à conta d a datação o 201-3090 — i t e m 015, 
do orçamento v igente . 

Art igo 2.0 — Êstc Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 8 de 
março de 3946. 

. J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plinio Caiado dc Castro 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre tar ia do G a -
riino, em 8 dc março de 1946. 

Cassiano R i c a r d o — Di re to r G e r a l , 

D E C R E T O N . 15.738, D E 8 D E MARÇO D E 1946 

Dispõe sõbrc á extinção dc cargos exceden
tes, 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l . o — F i c a m ext intos 10 (dez) cargos exceden

tes da classe r\ d a ca r r e i r a de Técnico de Laboratório, 
da Tabela I I I , d a Par t e Permanente , do Quadro G e r a l , 
vagos desde a sua criação. 

Parágrafo único — P a r a efeito do que dispõe o a r 
tigo 7.0 do Decreto- le i 14.133. dc 18 de agosto de 1944, 
a dotação disponível em consequência d a extinção de que 
trata este art igo será levada, oportunamente , ã conta do 
saldo da verba 6 do orçamento v idente . 

Art igo 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 8 de 
marco de 1946.' 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc isco M a l t a Cardoso 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, em 8 d e m a r c o de 1946. 

Cassiano R i ca rdo '— D i r e t o r G e r a l , , 

D R C R E T O N . 15.739, D E 8 D E MARÇO D E 1946 

Avoca os serviços de águas e esgotos dos M u 
nicípios de Santo André e São Bernardo do C a m 
po c dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O . D E SÃO 
lAULO, usando . de suas atribuições e nos termos dos ár
ticos l . o e 2.o do decreto- le i n . 15.656, de 11 de fevere i 
ro ultimo, combinados com o árt. l . o do decreto- le i n.-
Jí.Wíi, de 8 do corrente mês. 

Decreta: • 
Artigo' l . o — ' ' F i c a m avocados pelo Governo do E s t a 

co, af im de- ser a sua exploração pos ta em concorrência 
publica què deverá processar-se perante a Secre tar ia d a 
Viação e Obras Públicas, os serviços de águas e esgotos 

dos Municípios de Santo André e 
C a m p o . ' 

Paragra fo ünico — A awicaçâo o ra de te rminada f i 
cará de nenhum ' e f e i t o se, porventura , não for ace i ta ne 
n h u m a das propostas apresentadas -na solicitação m e n 
c i onada . 

A r t i go 2.0 — Enquanto não se decidir o processo.cie 
(concorrência pública conforme o ed i ta l cu ja m i n u t a ane 

x a ííca aprovada, os serviços de que t r a t a este decreto 
continuarão a ser executados pe la P re f e i tu ra M u n i c i p a l 
etc- Santo André, man t i do o regime atua lmente por esta 
adotado. 

A r t i go 3.o '— Den t r o de 30" dias, a contar d a data da 
publicação do presente decreto, a P re f e i tu ra M u n i c i p a l 
de San to Andre , ouv ida a P r e i e i t u r a M u n i c i p a l de são 
iáernardo do Campo , apresentará á Secre tar ia d a Viação 
e Obras Públicas u m a est imat iva devidamente jus t i f i c a 
da, das importâncias necessárias a f im de serem sat is -
le i tos os pagamentos de que cogita o a r t . 2.o do decre
to - l e i n . -15.656, de 11 de fevereiro do corrente ano . 

5 l . o — A Secretar ia da Viação e Obras Publ icas , 
dentro de 30 dias d a data d a apresentação, dos e lemen
tos, mencionados neste art igo, deverá examiná-los pa ra 
íixar, ne modo ds f ln i t ivo , a importância.total.a ser paga.. 

í 2.o — 'Se, dentro do prazo marcado , não. for ofere
cida a es t imat iva refer ida, a Secre tar ia d a Viação e 
Obras Publ i cas de t e rminara o " q u a n t u m " d a mesma, ba 
seada nos elementos que col ig ir nos processos n s . 127, 
ü3 1945, do Conse lho Admin i s t r a t i v o do Estado , 1.932, de 
2943; do Depar tamento das .Munic ipa l idades e seus anexos. 

á 3.0 — U m a vez determinado dito " q u a n t u m " , de
vera ser cie comunicado aos interessados por v i a de p u 
blicação no "Diário o t i c i a l " do Estado , pa ra os devidos 
conhecimentos e. efeitos, em face do decreto-le i n. 
15.656,: de 11 de fevereiro do corrente ano, e do edi ta l de 
concorrência. 

A r t i go í . o — O cont ra io de concessão que deverá vo-. 
su i tar do processo de concorrência a ludido no a r t . l . o 
deste decreto, somente será f i rmado depois que se v e r i 
f i carem as seguintes condições: 

a) expedição de decreto' estadual, cem aprovação pré
v i a do Presidente d a Repub l i ca , de concessão do uso dss 
aguas do Reservatório de R i o G r a n d e (ar t . 3.o, ín p r i n 
cipio do decreto federal n . 15.969, de 4 de ju lho de 1944); 

D) aprovação, peio M i n i s t r o da Ag r i cu l tu ra , Indústria 
e Comércio, d a m i n u t a do contrato d a concessão menc io 
n a d a n a alínea anter ior (ar t . 3.o, i n f ine, do mesmo de
creto federal n . 15.969, de 1944); 

c) aprovação, peio Pres idente da Repub l i ca , d a m i 
n u t a do mesmo contrato de concessão c i tado n a cabeça 
oo presente art igo (ar t . 33), inc iso 12 e a r t . 34, c omb ina 
dos,, cio decrero-iei federa l n . 1.202, de 3 de a o r i l de 
1939); e, f ina lmente , 

d) depósito d a importância dest inada especialmente 
oo resgate dos empréstimos contraídos e a i n d a não l i q u i 
dados pe la P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Santo André p a r a 
ou seus serviços de águas e esgotos, a ser feito no B a n i o 
ao Es tado de-São P a u l o pelo. concorrente aceito e esco
lh ido e dentro de 8 dias da data da- notificação escr i ta 
que nesse sentido receber, após as aprovações do que co
g i t a m as alíneas anter iores . / 

§ l . o — Se, porém, fôr denegada qualquer das apro 
vações referidas nas alíneas a , b e c do presente art igo, 
ficará de nenhum eleito o processo de concorrência m e n 
c ionado no ' a r t . 2.o do presente decreto, s e m que ca iba 
aa concorrente aceito e escolhido dire i to a qualquer i n 
denização ou compensação, res t i tu indo - te - lhe . porem, a 
caução que t iver prestado e cs documentos anexos ã sua 
proposta . * 

§ 2.o — Se nâo se rea l i za i o depósito previsto n a i 
alínea d do presente artigo, por c u l p a - o u reticência do 
concorrente ace i to-e escolhido, perderá este a caução f;ue * 
t iver prestado, em favor dos cofres públicos. 
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Art igo 5.o — O concessionário dos serviços a s sumi ra 
a •vua direção 'somente se, dentro do prazo de 6o d ias a 
contar d a d a t a da ass ina tura do contrato de sua expío-
laçáo, fornecer à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l d e S a n t o A n d r e a 
importância necessária ao pagamento do que fa l ta r pa
r a a transferência de todo o acervo dos serviços de águíü? 
e esgotos ac> Governo do Estado, nos termos do f i n a l cio 
ar t . 2.0 do flecreto-let n . 15.656, de l l de fevereiro du 
corrente ano , 

5 l . o — P o r ocasião desse pagamento, latrar-se-á 
u m a escr i tura pública e m que serão consignados expres
samente d i t o pagamento , a p rova do resgate o u d a l ibe 
ração legal dos empréstimos aos .quais se refere a "a l i ena 
<í. a r t : 4.o, deste decreto, a.transferência daqueles acervo 
e serviços ao Governo do Estado e, subsequentemente, . i 
sua efetiva e rea l entrega, por-este último ao concessio
nário, p a r a ds f ins previstos no contrato de sua exp lo 
ração. O prazo cont ra tua l da concessão contar-se-á a 
par t i r d a data d a a s s i n a t u r a ' d a escr i tura pública a c i i i jM 
r e f e r i da . e terminará em 5 de ju lho de 1974 (art . l . o . 
•5 2 . 0 , do decreto federal n . 15.969. de 4 de ju lho o.*-
1344). 

5 - 2 . 0 — P a r a o efeito das providências de que COÜLUI 
o parágrafo antecedente e dentro do prazo de vigência 
do ed i ta l de "Concorrência pública, a Secre tar ia da V i a 
ção p Obras Públicas o as Pre fe i turas M u n i c i p a i s i i i enc io -
i :adas procederão con juntamente ao arro lamento de t a 
lhado e ind iv idua l i zado , quanto pcssível, de cada par te 
On nr.irimõnio, c o m s u a caracteri-ação e estado de co ; i -
cervaçãffr inclusive tío ma t e r i a l eiísteute c m depósito noa 
armazéns das' mesmas Pre fe i turas , necessários aos ser
viços. . . - -

Ar t i go 6.0 — Alc-m das condições f ixadas nes art iges 
anteriores, p a r a ' a d i sc ip l ina dos serviços que forem c o n 
cedidos, serão observadas-as seguintes disposições: 

I — As taxas remuneratórias, exigíveis pelo conces-
cjf>návin. deverão constar de tabelas e regulamentos s e m 
pre ' préviamchte aprovados polo Secretário t ia Viação r. 
Obras Públicas e serão estabelecidas tendo e m conside
ração : , T 

n) as despesas de custeio des serviços, inc lus ive as 
dos estudos » elaboração dos nrojetos de todas as-obvãs 
e de fiscalização dos executados por terceiros: 

b'1 a quota pa ra a constituição da reserva pa ra a 
j p^iv-açíío das rc-"3Dcf,jvos serviços e tibras: 

e> as importâncias desíinsdAs à cobertura dos s n - ' 
cargos contra tua is decorrentes da aít,ráo ds\s águas d * -
-ivad-is do T?,.-^prvaf.dria do R i o Grande , nos termos õo 
df"---ef.7 fefícr,?l n . IS.969, de 4 i)e jVh0 de ÍM4, e" d - s 
r . - o r - ^ r 1 - ^ do Rfíi o i a i o . tíe acordo corá o edü.al vz'.-:-
r i J o >r.o prfc. 2.o do ni-x*.\en:e cVcreto: 

d) r, parce la da çiKita n«ra sua T ^ n n r l a f iscf i l i rs^.to, ' 
•T.I--'.'-.u-'a p^ree.nttialmení3 s("íi."e a irrcíí,<i b r u t a ; 

o) os y\fcz e a ámort^ac-í.o t'r.« C ? : . « Í ' 3 ' Í e fe t iva-
;í:<>->fo '-.v'-üdos v.-x oYplorcçãA ;:os sermos do äi\ei«o 1\: 
o. i i ' i a lmente , 

O o í.vr!!.-i;íeta cV) c~i\cc'Aoii&rh, r.os termos ds i/ i -


